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Data: 16 de março de 2018

AUTÓGRAFO Nº 32/2018 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, em sessões ordinária e extraordinária, por maioria dos presentes, aprovou
 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL FAZER DOAÇÃO DE PNEUS VELHOS E INSERVÍVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a doação ao Centro de Tradições Gaúchas Tertúlia do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 77.842.102/0001-89, de até 500 (quinhentos) pneus velhos e inservíveis ao Patrimônio Público, através de competente Termo de Doação.

§1º Considera-se inservível para efeito desta Lei, os bens que já tenham exaurido as funcionalidades, e não puderem ser mais utilizados pelo Município para o fim a que se destina.

§2º Os bens ora doados serão utilizados pelo C.T.G., para construção de “Muros de Arrimo”, visando a contenção de algumas encostas, bem como, para auxiliar na preservação ambiental.

Art. 2º O Centro de Tradições Gaúchas Tertúlia do Paraná ficará responsável pelas despesas decorrentes da retirada, transporte e demais despesas diretas e indiretas decorrentes da doação.

[bookmark: _GoBack]Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 19 de abril de 2018.




PEDRO RAUBER
Presidente

